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PSCT 2024.1 - Processo Seletivo Cursos Técnicos Subsequentes
Etapa de Resultado - Campus Santa Luzia

Resultado Final - Lista de Candidatos Indeferidos

Obs. Listagem em ordem de classificação por Curso, Turno e Modalidade.

Curso: Sistemas de Energia Renovável (Técnico Subsequente) - Turno: Noturno

Modalidade: Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo e

que tenham cursado integralmente o ensino fundamental em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).

Candidato Justificativa do Indeferimento

JHENNIFER MARTINE DOS SANTOS SOUZA

RECURSO INDEFERIDO - CANDIDATA DEFERIDA NA

DOCUMENTAÇÃO BÁSICA, APRESENTOU O ANEXO 10 DO EDITAL

PRE 29/2023. CANDIDATA INDEFERIDA NA COTA PPI. RECURSO NÃO

ACATADO. CANDIDATA INDEFERIDA NA COTA DE RENDA NÃO FOI

ANEXADA A DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA CONFORME ITENS:

5.2.3.2: “A APURAÇÃO DA RENDA FAMILIAR TOMARÁ POR BASE OS

MESES DE MAIO, JUNHO E JULHO DE 2023”; 5.2.3.4, A (DECLARAÇÃO

COM A DESCRIÇÃO DO GRUPO FAMILIAR), NEM 5.2.3.4, E.

JANDUÍ RICARTE DA SILVA

RECURSO INDEFERIDO - CANDIDATO INDEFERIDO NA COTA DE

RENDA INFERIOR. NÃO FOI ANEXADA A DOCUMENTAÇÃO

ESPECÍFICA CONFORME ITENS: 5.2.3.2: DOS MESES DE MAIO E

JUNHO 2023”; 5.2.3.4, A (DECLARAÇÃO COM DESCRIÇÃO DO GRUPO

FAMILIAR), NEM 5.2.3.4, E (DECLARAÇÃO OU COMPROVANTE DE

RENDA DO CANDIDATO) CANDIDATO DEFERIDO NA

DOCUMENTAÇÃO BÁSICA

EDUARDA FREITAS DE OLIVEIRA

RECURSO INDEFERIDO - CANDIDATA INDEFERIDA NA COTA DE

RENDA COM CARTEIRA DE TRABALHO ASSINADA, MAS NÃO FORAM

ANEXADOS COMPROVANTES DE RENDA CONFORME EXIGIDO NO

ITEM 5.2.3.2: “A APURAÇÃO DA RENDA FAMILIAR TOMARÁ POR

BASE OS MESES DE MAIO, JUNHO E JULHO 2023” E 5.2.3.4 E.

Curso: Sistemas de Energia Renovável (Técnico Subsequente) - Turno: Noturno

Modalidade: Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas que, independentemente da renda (art. 14, II, Portaria Normativa nº

18/2012), tenham cursado integralmente o ensino fundamental em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).

Candidato Justificativa do Indeferimento

NIXONEY MARINHO DE LIRA

DOCUMENTAÇÃO INVÁLIDA - NÃO É POSSÍVEL CONFIRMAR SE O

CANDIDATO É EGRESSO DE ESCOLA PÚBLICA EM TODO O ENSINO

FUNDAMENTAL POR NÃO HAVER HISTÓRICO, CONSTA DO

HISTÓRICO APRESENTADO A REFERÊNCIA AO 1º GRAU NA ESCOLA

PADRE JERÔNIMO, NÃO APARECENDO DE 1º A 4º SÉRIES. AUTO

DECLARAÇÃO PPI INDEFERIDO A BANCA AVALIOU QUE O

CANDIDATO NÃO ATENDE ÁS CARACTERÍSTICAS DO FENÓTIPO

DECLARADO.
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